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ROTEIRO DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.


PRESIDENTE – SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, esta Presidência declara abertos os trabalhos da 37ª (trigésima sétima) Sessão Ordinária do 1º (primeiro) biênio da 15ª (décima quinta) Legislatura.


PRESIDENTE – Com a presença dos ____ Vereadores, solicito ao 2º Secretário que faça a leitura BÍBLICA para darmos início aos trabalhos.


PRESIDENTE – Conforme o art. 121, § 1º e seguintes do Regimento Interno, coloco à disposição dos Senhores Vereadores a ATA DA 36ª (trigésima sexta SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 28 de outubro de 2025 e a ATA DA 04ª SESSÃO SOLENE, realizada em 29 de outubro de 2025.

PRESIDENTE – Seguindo, coloco à disposição dos nobres pares as CORRESPONDÊNCIAS DE ORIGENS DIVERSAS que se encontram à disposição dos srs. Vereadores. 


PRESIDENTE – A seguir, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura em sumário do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2025:

	PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera o artigo 292 da Lei Complementar nº 181, de 29 de outubro de 2007, que tata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Várzea Paulista, para devida instrução e apreciação pela Edilidade.



PRESIDENTE – Dando continuidade, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura em sumário do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2025: 

PROJETO DE LEI Nº COMPLEMENTAR Nº 13/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos que especifica, contidos na Lei Complementar nº 160, de 29 de dezembro de 2005 e dá outras providências, para devida instrução e apreciação pela Edilidade.


PRESIDENTE – Seguindo, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura em sumário do PROJETO DE LEI Nº 79/2025: 

PROJETO DE LEI Nº 79/2025, de autoria do vereador Fabiano Soares de Lima, que institui no Calendário Municipal de Eventos o “Dia do Volkswagen Fusca”.


PRESIDENTE – Prosseguindo, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura em sumário do PROJETO DE LEI Nº 81/2025: 

PROJETO DE LEI Nº 81/2025, de autoria do vereador Guilherme Cesar Zafani, que dispõe sobre a denominação da via pública que especifica e dá outras providências.


PRESIDENTE – Continuando, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura em sumário do PROJETO DE LEI Nº 82/2025: 

PROJETO DE LEI Nº 82/2025, de autoria do vereador Ivan Luis Sada, que dispõe sobre o descarte seguro e adequado de garrafas e recipientes de vidro por bares, adegas, restaurantes, e estabelecimentos similares e dá outras providências.  


PRESIDENTE – Seguindo, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura em sumário do PROJETO DE LEI Nº 83/2025: 

PROJETO DE LEI Nº 83/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o recebimento, repasse e execução de recursos financeiros no âmbito das escolas da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências.


PRESIDENTE – Continuando, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura da MOÇÃO nº 46/2025, de autoria do vereador Márcio Matos Nunes, de APLAUSOS ao Senhor GUSTAVO DE MELO CAMIZÃO, pelos excelentes trabalhos prestados, profissionalismo e comprometimento na empresa POP TV.

PRESIDENTE - Nos termos do art. 122, inciso III, letra “b” do Regimento Interno, coloco a referida moção em discussão única. Não havendo quem queira discutir, passo em votação (quórum: maioria simples).

PRESIDENTE – APROVADA, será devidamente encaminhada.


PRESIDENTE – Seguindo, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura da MOÇÃO nº 47/2025, de autoria do vereador Paulo Roberto de Almeida, 

de APLAUSOS à servidora pública Tânia Maura Gomes, em reconhecimento à sua dedicação, compromisso e relevantes serviços prestados ao Município, à história local e à valorização do patrimônio cultural varzino.

PRESIDENTE - Nos termos do art. 122, inciso III, letra “b” do Regimento Interno, coloco a referida moção em discussão única. Não havendo quem queira discutir, passo em votação (quórum: maioria simples).

PRESIDENTE – APROVADA, será devidamente encaminhada.


PRESIDENTE – Seguindo, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura da MOÇÃO nº 48/2025, de autoria do vereador Eliseu Notário Alves, de REPÚDIO ao Decreto Federal nº 12.686/2025, que institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e revoga o Decreto nº 7.611/2011.

PRESIDENTE - Nos termos do art. 122, inciso III, letra “b” do Regimento Interno, coloco a referida moção em discussão única. Não havendo quem queira discutir, passo em votação (quórum: maioria simples).

PRESIDENTE – APROVADA, será devidamente encaminhada.


PRESIDENTE – Seguindo, esta Presidência informa que as INDICAÇÕES serão publicadas na Imprensa Oficial, conforme dispõe o art. 199, §1º, do Regimento Interno.


PRESIDENTE – Após, solicito ao 2º Secretário que verifique os inscritos para falar no EXPEDIENTE, e que poderão fazer uso da palavra por dez (10) minutos, conforme art. 123, § 3º, do Regimento Interno.

PRESIDENTE – Para darmos continuidade, solicito aos Senhores Vereadores que registrem a presença no Sistema Eletrônico.


PRESIDENTE – Com a presença de ___ Vereadores, anuncio a ORDEM DO DIA com o REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 31/2025, de autoria da Mesa da Câmara, que solicita URGÊNCIA ESPECIAL ao PROJETO DE LEI 81/2025, de autoria do vereador Guilherme Cesar Zafani, que dispõe sobre a denominação da via pública que especifica e dá outras providências.

PRESIDENTE – Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura do documento.

PRESIDENTE – Após a leitura, não haverá discussão, somente VOTAÇÃO. Coloco a matéria em votação (quórum: maioria absoluta).


PRESIDENTE – Considerando a aprovação do Requerimento de Urgência Especial, esta Presidência anuncia o PROJETO DE LEI 81/2025, de autoria do vereador Guilherme Cesar Zafani, que dispõe sobre a denominação da via pública que especifica e dá outras providências.

PRESIDENTE – Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura do parecer do relator especial designado, o vereador Valdecir da Costa Silva.

PRESIDENTE – Com o parecer favorável do relator especial, coloco a matéria em discussão única. Não havendo quem queira discutir, passo em votação (quórum: 2/3 com a participação do Presidente).

PRESIDENTE – Aprovado, subirá à sanção do prefeito municipal.

PRESIDENTE – Dando continuidade, anuncio o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 354/2024, que dispõe sobre 

parcelamento, uso e ocupação do solo do Município de Várzea Paulista/SP, e dá outras providências.

PRESIDENTE – Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura do parecer nº 542043/2025 conjunto das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Uso e Ocupação do Solo, e de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

PRESIDENTE – Com os pareceres favoráveis, coloco a matéria em discussão única. Não havendo quem queira discutir, passo em votação (quórum: 2/3 com a participação do Presidente).

PRESIDENTE – Aprovado, subirá à sanção do prefeito municipal.


PRESIDENTE –Ato contínuo, anuncio a EMENDAS MODIFICATIVAS Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2025, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 354/2024, que dispõe sobre parcelamento, uso e ocupação do solo do Município de Várzea Paulista/SP, e dá outras providências.

PRESIDENTE – Solicito ao Secretário que proceda a leitura das referidas Emendas: 

	Modifique-se os “incisos I” e “inciso VI” do Art. 14, os quais passarão a contar com a seguinte redação: 

“I- Requerimento com identificação do interessado e informação completa da situação pretendida, assinado por pelo menos um proprietário ou seu representante legal, mediante a procuração particular identificada e com as assinaturas autenticadas em Oficial de Registro” 

(...) 

VI- Documentos pessoais de pelo menos um proprietário ou seu(s) representante(s) legal(is).” 

Suprime-se o inciso VII do Art. 14: 
“VII - Certidão Negativa de Débitos relacionados ao imóvel.”

Modifique-se o §3º do Art. 22, o qual passará a contar com a seguinte redação: 

“Para a realização da análise técnica a Unidade Gestora Municipal de Urbanismo e Habitação poderá exigir do requerente a apresentação de um laudo, quando a atividade for de baixo impacto; Relatório de Impacto de Vizinhança quando a atividade for de médio impacto; e, o Estudo de Impacto de Vizinhança quando a atividade for de alto impacto.” 

Suprime-se o §2º do Art. 27, passando a contar com parágrafo único, o qual ficará com a seguinte redação:

 “Art. 27..................................................................................................

Parágrafo único. O enquadramento inicial das atividades a partir do CNAE poderá ser revisto mediante solicitação justificada do requerente, com a descrição detalhada da atividade pretendida, que será analisada pela equipe técnica da Unidade Gestora Municipal de Urbanismo e Habitação considerando o grau de incomodidade causado à vizinhança.” 

§2º Caso o Município constate a mudança da atividade liberada previamente com a modalidade permitida" ou “tolerável”, e não constate pedido de revisão por parte do requerente conforme disposto no Parágrafo único anterior a Certidão de Uso e Ocupação poderá ser anulada.” 

Adicione-se o §4º ao Art. 33, com a seguinte redação: 

“§4º Para as novas edificações é obrigatória a implantação de caixa de infiltração e retenção de águas pluviais com a finalidade de reduzir os efeitos de enchentes e inundações, bem como a garantia da promoção da manutenção do abastecimento do lençol freático com a dimensão mínima de 1m³, podendo sua área em m² ser utilizada na composição da permeabilidade.”

 Modifique-se os §§§§8º, 9º, 10 e 11 do Art. 35: 

“§8º Nos lotes industriais, situados na Zona Industrial-ZI, com largura igual e inferior a 30,00 (trinta) metros, será dispensado o recuo lateral de ambos os lados, desde que apresentada nota em projeto onde o responsável técnico e proprietário(s) indiquem o atendimento às normas aplicáveis;

§9º Para os lotes com testada inferior ou igual a 7,00 metros, ficam dispensados os recuos laterais obrigatórios, desde que apresentada nota em projeto onde o responsável técnico e proprietário(s) indiquem o atendimento às normas aplicáveis; 

§10 Para os lotes com testada superior a 7,00 e igual e inferior a 10,00 metros, o recuo lateral mínimo poderá ser reduzido a 1,50 metro, aplicado em um lado, desde que apresentada nota em projeto onde o responsável técnico e proprietário(s) indiquem o atendimento às normas aplicáveis; 

§11 Para os lotes com testada superior a 7,00 e igual e inferior a 10,00 metros, o recuo lateral mínimo poderá ser reduzido a 1,50 metro, aplicado em um lado, desde que apresentada nota em projeto onde o responsável técnico e proprietário(s) indiquem o atendimento às normas aplicáveis;” 

Modifique-se o §2º do Art. 58, que passará a contar com a seguinte redação:

 “§2º Será admitido o desdobro de lotes vinculados a regularização das edificações que comprovadamente ocorreram até data anterior à vigência desta Lei, independentemente do atendimento aos índices construtivos das edificações vinculadas, respeitando critérios de invasão de passeio público, e laudo de salubridade e estabilidade da edificação. As edificações deverão ser regularizadas junto ao Processo de desdobro.”




PRESIDENTE – Após a leitura, coloco a matéria em discussão. Não havendo quem queira discutir, passo em votação (quórum: 2/3 com a participação do Presidente).

PRESIDENTE – Aprovado o texto principal e as emendas, será enviado à sanção do prefeito municipal.


PRESIDENTE – Não havendo matérias a tratar na Ordem do Dia, solicito ao 2º Secretário que verifique os inscritos para falar em EXPLICAÇÃO PESSOAL, que poderão fazer uso da palavra por dez (10) minutos, conforme art. 123, § 3º do Regimento Interno. 

PRESIDENTE – Não havendo mais nada a tratar, esta Presidência encerra a presente Sessão Ordinária, nos termos do art. 115 do Regimento Interno. Bom dia a todos!
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